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Publicação Oficial do Município de Agudos
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Prefeitura Municipal de Agudos
www.agudos.sp.gov.br

                                                       DECRETO N.º 08717/2025, DE 27 DE JANEIRO DE 2025.

D E C R E T A :

                         RAFAEL LIMA FERNANDES, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais;

REDUÇÕES ORÇAMENTÁRIAS - FORA DO LIMITE DA LOA/LDO

                         Artigo 1.º - Fica suplementado as dotações abaixo discriminadas na importancia de R$ 26.000,00 
(vinte e seis mil reais ).

.................................................................. - 12.365.2002.2411 - 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA293 23.000,00

Código de Aplicação: 2130000 - EDUCAÇÃO INFANTIL - PRÉ-ESCOLA
Ajuste de dotação para empenho de despesa com reforma em telhado de escola do municipio.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 07.05.00 - ENSINO INFANTIL - RECURSOS PROPRIOS

.................................................................. - 13.392.3002.2088 - 33903300 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO318 3.000,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Ajuste de dotação para abertura de adiantamento.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 07.06.00 - CULTURA

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES....................................................... 26.000,00

                         Artigo 2.º - A presente suplementação será coberta com a anulação da seguintes dotações 
orçamentárias.

.................................................................. - 12.365.2002.2411 - 33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA291 23.000,00

Código de Aplicação: 2130000 - EDUCAÇÃO INFANTIL - PRÉ-ESCOLA
Ajuste de dotação para empenho de despesa com reforma em telhado de escola do municipio.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 07.05.00 - ENSINO INFANTIL - RECURSOS PROPRIOS

.................................................................. - 13.392.3002.2088 - 33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA319 3.000,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Ajuste de dotação para abertura de adiantamento.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 07.06.00 - CULTURA

TOTAL DAS ANULAÇÕES......................................................... 26.000,00

Praça Tiradentes, 650 - Centro - 17.120-009 - Fone:  14 3262-8500 - e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br
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Prefeitura Municipal de Agudos
www.agudos.sp.gov.br

TOTAL GERAL DAS SUPLEMENTAÇÕES................ 

TOTAL GERAL DAS ANULAÇÕES........................... 

26.000,00

26.000,00

Afixado pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças em, 27 de janeiro de 2025

Rafael Lima Fernandes

Prefeito Municipal

________________________________

                         Artigo 3.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua afixação.

Thiago Portapila Gomes

__________________________________

AGUDOS/SP,  27 de janeiro de 2025

Secretário de Administração e Finanças

42.850.200,00
42.571.728,79

0,13 %

Limite de remanejamento LOA :

Utilizado: 278.471,21
Saldo:

Praça Tiradentes, 650 - Centro - 17.120-009 - Fone:  14 3262-8500 - e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br
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www.agudos.sp.gov.br

                                                       DECRETO N.º 08718/2025, DE 29 DE JANEIRO DE 2025.

D E C R E T A :

                         RAFAEL LIMA FERNANDES, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais;

REDUÇÕES ORÇAMENTÁRIAS - DENTRO DO LIMITE DA LOA/LDO

                         Artigo 1.º - Fica suplementado as dotações abaixo discriminadas na importancia de R$ 137.030,00 
(cento e trinta e sete mil e trinta reais ).

.................................................................. - 08.244.4007.2152 - 33909200 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES499 137.030,00

Código de Aplicação: 5100000 - ASSISTENCIA SOCIAL - GERAL
Referente a repasse à entidade, Casa do Menor "Renascer de Agudos - REP, referente aos meses de novembro e dezembro/2024.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 14.01.00 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES....................................................... 137.030,00

                         Artigo 2.º - A presente suplementação será coberta com a anulação da seguintes dotações 
orçamentárias.

.................................................................. - 08.244.4007.2002 - 33503900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA480 137.030,00

Código de Aplicação: 5100000 - ASSISTENCIA SOCIAL - GERAL
Referente a repasse à entidade, Casa do Menor "Renascer de Agudos - REP, referente aos meses de novembro e dezembro/2024.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 14.01.00 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

TOTAL DAS ANULAÇÕES......................................................... 137.030,00

Praça Tiradentes, 650 - Centro - 17.120-009 - Fone:  14 3262-8500 - e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  T
H

IA
G

O
 P

O
R

T
A

P
IL

A
 G

O
M

E
S

 e
 R

A
F

A
E

L 
LI

M
A

 F
E

R
N

A
N

D
E

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

gu
do

s.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/0
84

5-
C

25
0-

49
68

-0
90

F
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 0
84

5-
C

25
0-

49
68

-0
90

F



Município de Agudos Segunda-feira, 17 de fevereiro de 2025 Ano IX | Edição nº 1647 6

Publicação Oficial do Município de Agudos
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Prefeitura Municipal de Agudos
www.agudos.sp.gov.br

TOTAL GERAL DAS SUPLEMENTAÇÕES................ 

TOTAL GERAL DAS ANULAÇÕES........................... 

137.030,00

137.030,00

Afixado pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças em, 29 de janeiro de 2025

Rafael Lima Fernandes

Prefeito Municipal

________________________________

                         Artigo 3.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua afixação.

Thiago Portapila Gomes

__________________________________

AGUDOS/SP,  29 de janeiro de 2025

Secretário de Administração e Finanças

42.850.200,00
41.569.791,06

0,60 %

Limite de remanejamento LOA :

Utilizado: 1.280.408,94
Saldo:

Praça Tiradentes, 650 - Centro - 17.120-009 - Fone:  14 3262-8500 - e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br
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Prefeitura Municipal de Agudos
www.agudos.sp.gov.br

                                                       DECRETO N.º 08720/2025, DE 29 DE JANEIRO DE 2025.

D E C R E T A :

                         RAFAEL LIMA FERNANDES, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais;

SUPERÁVIT FINANCEIRO

                         Artigo 1.º - Fica suplementado as dotações abaixo discriminadas na importancia de R$ 864.907,73 
(oitocentos e sessenta e quatro mil e novecentos e sete reais e setenta e tres centavos).

.................................................................. - 12.361.2007.2403 - 31901100 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL218 340.724,45

Código de Aplicação: 2642024 - EDUCAÇÃO - FUNDEB - MAGISTÉRIO - ENSINO FUNDAMENTAL (Saldo de 
Superávit financeiro de 2024, dos recursos FUNDEB. para folha de pagamento.

Fonte de Recursos: 02 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS - VINCULADOS

Unidade: 07.02.00 - FUNDEB

.................................................................. - 12.365.2008.2405 - 31901100 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL226 490.951,71

Código de Aplicação: 2672024 - EDUCAÇÃO - FUNDEB - MAGISTÉRIO - EDUCAÇÃO INFANTIL - PRÉ-
Superávit financeiro de 2024, dos recursos FUNDEB. para folha de pagamento.

Fonte de Recursos: 02 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS - VINCULADOS

Unidade: 07.02.00 - FUNDEB

.................................................................. - 12.365.2009.2406 - 31901100 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL230 33.231,57

Código de Aplicação: 2662024 - EDUCAÇÃO - FUNDEB - MAGISTÉRIO - EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE 
Superávit financeiro de 2024, dos recursos FUNDEB. para folha de pagamento.

Fonte de Recursos: 02 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS - VINCULADOS

Unidade: 07.02.00 - FUNDEB

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES....................................................... 864.907,73

Praça Tiradentes, 650 - Centro - 17.120-009 - Fone:  14 3262-8500 - e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br
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Publicação Oficial do Município de Agudos
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Prefeitura Municipal de Agudos
www.agudos.sp.gov.br

TOTAL GERAL DAS SUPLEMENTAÇÕES................ 

TOTAL GERAL DAS ANULAÇÕES........................... 

864.907,73

0,00

Afixado pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças em, 29 de janeiro de 2025

Rafael Lima Fernandes

Prefeito Municipal

________________________________

                                            Artigo 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua afixação.

Thiago Portapila Gomes

__________________________________

AGUDOS/SP,  29 de janeiro de 2025

Secretário de Administração e Finanças

42.850.200,00
41.569.791,06

0,60 %

Limite de remanejamento LOA :

Utilizado: 1.280.408,94
Saldo:

Praça Tiradentes, 650 - Centro - 17.120-009 - Fone:  14 3262-8500 - e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br
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Publicação Oficial do Município de Agudos
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Prefeitura Municipal de Agudos
www.agudos.sp.gov.br

                                                       DECRETO N.º 08721/2025, DE 29 DE JANEIRO DE 2025.

D E C R E T A :

                         RAFAEL LIMA FERNANDES, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais;

REDUÇÕES DE RESERVAS (CONTINGÊNCIA/RPPS) - FORA DO LIMITE DA LOA/LDO

                         Artigo 1.º - Fica suplementado as dotações abaixo discriminadas na importancia de R$ 183.410,98 
(cento e oitenta e tres mil e quatrocentos e dez reais e noventa e oito centavos).

.................................................................. - 12.361.2001.2402 - 31901100 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL204 155.453,76

Código de Aplicação: 2200000 - ENSINO FUNDAMENTAL
Para  realização da Folha de Pagamento Janeiro/2025.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 07.01.00 - ENSINO FUNDAMENTAL - RECURSOS PROPRIOS

.................................................................. - 12.361.2001.2402 - 31901300 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS205 27.957,22

Código de Aplicação: 2200000 - ENSINO FUNDAMENTAL
Para  realização da Folha de Pagamento Janeiro/2025.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 07.01.00 - ENSINO FUNDAMENTAL - RECURSOS PROPRIOS

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES....................................................... 183.410,98

                         Artigo 2.º - A presente suplementação será coberta com a anulação da seguintes dotações 
orçamentárias.

.................................................................. - 12.365.2003.2412 - 31901100 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL297 183.410,98

Código de Aplicação: 2120000 - EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE
Para  realização da Folha de Pagamento Janeiro/2025.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 07.05.00 - ENSINO INFANTIL - RECURSOS PROPRIOS

TOTAL DAS ANULAÇÕES......................................................... 183.410,98

Praça Tiradentes, 650 - Centro - 17.120-009 - Fone:  14 3262-8500 - e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br
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Publicação Oficial do Município de Agudos
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Prefeitura Municipal de Agudos
www.agudos.sp.gov.br

TOTAL GERAL DAS SUPLEMENTAÇÕES................ 

TOTAL GERAL DAS ANULAÇÕES........................... 

183.410,98

183.410,98

Afixado pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças em, 29 de janeiro de 2025

Rafael Lima Fernandes

Prefeito Municipal

________________________________

                         Artigo 3.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua afixação.

Thiago Portapila Gomes

__________________________________

AGUDOS/SP,  29 de janeiro de 2025

Secretário de Administração e Finanças

42.850.200,00
41.569.791,06

0,60 %

Limite de remanejamento LOA :

Utilizado: 1.280.408,94
Saldo:

Praça Tiradentes, 650 - Centro - 17.120-009 - Fone:  14 3262-8500 - e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br
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Publicação Oficial do Município de Agudos
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Prefeitura Municipal de Agudos
www.agudos.sp.gov.br

                                                       DECRETO N.º 08722/2025, DE 31 DE JANEIRO DE 2025.

D E C R E T A :

                         RAFAEL LIMA FERNANDES, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais;

REDUÇÕES ORÇAMENTÁRIAS - DENTRO DO LIMITE DA LOA/LDO

                         Artigo 1.º - Fica suplementado as dotações abaixo discriminadas na importancia de R$ 281.582,20 
(duzentos e oitenta e um mil e quinhentos e oitenta e dois reais e vinte centavos).

.................................................................. - 04.122.7001.1106 - 44905200 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE063 10.000,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Ajuste de dotação para aquisição de monitores para o setor de contabilidade.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 04.01.00 - SERVICO DE ADMINISTRACAO

.................................................................. - 04.122.7001.2280 - 33909200 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES078 81.076,68

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Remanejamento de saldo para pagamento à entidades, parcelas ref. exercício de 2024.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 04.01.00 - SERVICO DE ADMINISTRACAO

.................................................................. - 12.361.2001.1201 - 44905100 - OBRAS E INSTALAÇÕES192 120.000,00

Código de Aplicação: 2820000 - RECURSOS DO SALÁRIO EDUCAÇÃO - ENSINO FUNDAMENTAL
Ajuste de dotação necessário para empenho de despesa com reforma da EMEFEI Sérgio A. Mainini.

Fonte de Recursos: 05 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS - VINCULADOS

Unidade: 07.01.00 - ENSINO FUNDAMENTAL - RECURSOS PROPRIOS

.................................................................. - 12.361.2001.2402 - 33909200 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES217 27.548,48

Código de Aplicação: 2200000 - ENSINO FUNDAMENTAL
Saldo para empenho de parcelas de subvenção para "Apae", do exercício de 2024.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 07.01.00 - ENSINO FUNDAMENTAL - RECURSOS PROPRIOS

.................................................................. - 12.365.2003.1205 - 44905200 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE272 23.290,00

Código de Aplicação: 1000072 - ADO-ADO PLP 133/2020 Compensação da União
Remanejamento de saldo para aquisição de móveis necessários para o funcionamento da nova escola Nelson A. Ayub.

Fonte de Recursos: 05 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS - VINCULADOS

Unidade: 07.05.00 - ENSINO INFANTIL - RECURSOS PROPRIOS

.................................................................. - 08.244.4007.2152 - 33909200 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES499 19.667,04

Código de Aplicação: 5100000 - ASSISTENCIA SOCIAL - GERAL
Remanejamento de saldo para pagamento à entidades, parcelas ref. exercício de 2024.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 14.01.00 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES....................................................... 281.582,20

                         Artigo 2.º - A presente suplementação será coberta com a anulação da seguintes dotações 
orçamentárias.

Praça Tiradentes, 650 - Centro - 17.120-009 - Fone:  14 3262-8500 - e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br
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.................................................................. - 04.122.7001.1106 - 44905200 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE064 23.290,00

Código de Aplicação: 1000072 - ADO-ADO PLP 133/2020 Compensação da União
Remanejamento de saldo para aquisição de móveis necessários para o funcionamento da nova escola Nelson A. Ayub.

Fonte de Recursos: 05 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS - VINCULADOS

Unidade: 04.01.00 - SERVICO DE ADMINISTRACAO

.................................................................. - 04.122.7001.2009 - 33503900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA065 81.076,68

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Remanejamento de saldo para pagamento à entidades, parcelas ref. exercício de 2024.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 04.01.00 - SERVICO DE ADMINISTRACAO

.................................................................. - 04.122.7001.2280 - 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO070 10.000,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Ajuste de dotação para aquisição de monitores para o setor de contabilidade.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 04.01.00 - SERVICO DE ADMINISTRACAO

.................................................................. - 12.365.2002.1203 - 44905100 - OBRAS E INSTALAÇÕES268 20.000,00

Código de Aplicação: 2810000 - RECURSOS DO SALÁRIO EDUCAÇÃO - PRÉ - ESCOLA
Ajuste de dotação necessário para empenho de despesa com reforma da EMEFEI Sérgio A. Mainini.

Fonte de Recursos: 05 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS - VINCULADOS

Unidade: 07.05.00 - ENSINO INFANTIL - RECURSOS PROPRIOS

.................................................................. - 12.365.2003.1204 - 44905100 - OBRAS E INSTALAÇÕES270 100.000,00

Código de Aplicação: 2800000 - RECURSOS DO SALÁRIO EDUCAÇÃO - CRECHE
Ajuste de dotação necessário para empenho de despesa com reforma da EMEFEI Sérgio A. Mainini.

Fonte de Recursos: 05 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS - VINCULADOS

Unidade: 07.05.00 - ENSINO INFANTIL - RECURSOS PROPRIOS

.................................................................. - 12.367.2005.2005 - 33503900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA273 27.548,48

Código de Aplicação: 2400000 - Educação Especial
Remanejamento de saldo para empenho de parcelas de subvenção para "Apae", do exercício de 2024.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 07.05.00 - ENSINO INFANTIL - RECURSOS PROPRIOS

.................................................................. - 08.244.4007.2002 - 33503900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA480 19.667,04

Código de Aplicação: 5100000 - ASSISTENCIA SOCIAL - GERAL
Remanejamento de saldo para pagamento à entidades, parcelas ref. exercício de 2024.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 14.01.00 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

TOTAL DAS ANULAÇÕES......................................................... 281.582,20

Praça Tiradentes, 650 - Centro - 17.120-009 - Fone:  14 3262-8500 - e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br
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TOTAL GERAL DAS SUPLEMENTAÇÕES................ 

TOTAL GERAL DAS ANULAÇÕES........................... 

281.582,20

281.582,20

Afixado pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças em, 31 de janeiro de 2025

Rafael Lima Fernandes

Prefeito Municipal

________________________________

                         Artigo 3.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua afixação.

Thiago Portapila Gomes

__________________________________

AGUDOS/SP,  31 de janeiro de 2025

Secretário de Administração e Finanças

42.850.200,00
41.288.208,86

0,73 %

Limite de remanejamento LOA :

Utilizado: 1.561.991,14
Saldo:

Praça Tiradentes, 650 - Centro - 17.120-009 - Fone:  14 3262-8500 - e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br
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                                                       DECRETO N.º 08723/2025, DE 31 DE JANEIRO DE 2025.

D E C R E T A :

                         RAFAEL LIMA FERNANDES, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais;

REDUÇÕES ORÇAMENTÁRIAS - FORA DO LIMITE DA LOA/LDO

                         Artigo 1.º - Fica suplementado as dotações abaixo discriminadas na importancia de R$ 54.352,64 
(cinquenta e quatro mil e trezentos e cinquenta e dois reais e sessenta e quatro centavos).

.................................................................. - 04.122.7001.2234 - 33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA008 22.010,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Ajuste de dotação para pagamento de despesa com prestadores de serviços mensais.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 02.01.00 - GABINETE DO PREFEITO

.................................................................. - 12.361.2001.2402 - 31901300 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS205 2.220,00

Código de Aplicação: 2200000 - ENSINO FUNDAMENTAL
Ajuste de folha de pagamento.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 07.01.00 - ENSINO FUNDAMENTAL - RECURSOS PROPRIOS

.................................................................. - 12.361.2001.2402 - 33903300 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO210 6.000,00

Código de Aplicação: 2200000 - ENSINO FUNDAMENTAL
Remanejamento de saldo necessário para abertura de eventuais adintamentos da secretaria.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 07.01.00 - ENSINO FUNDAMENTAL - RECURSOS PROPRIOS

.................................................................. - 12.361.2001.2402 - 33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA211 8.922,64

Código de Aplicação: 2200000 - ENSINO FUNDAMENTAL
Ajuste de dotação para pagamento de despesa com prestadores de serviços mensais.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 07.01.00 - ENSINO FUNDAMENTAL - RECURSOS PROPRIOS

.................................................................. - 08.244.4007.2152 - 33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA492 13.200,00

Código de Aplicação: 5100000 - ASSISTENCIA SOCIAL - GERAL
Ajuste de dotação para pagamento de despesa com prestadores de serviços mensais.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 14.01.00 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

.................................................................. - 18.541.6006.2224 - 33903300 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO790 2.000,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Remanejamento de saldo necessário para abertura de eventuais adintamentos da pasta.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 18.02.00 - SETOR DE MEIO AMBIENTE

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES....................................................... 54.352,64

                         Artigo 2.º - A presente suplementação será coberta com a anulação da seguintes dotações 
orçamentárias.

Praça Tiradentes, 650 - Centro - 17.120-009 - Fone:  14 3262-8500 - e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br
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.................................................................. - 04.122.7001.2234 - 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO005 10.000,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Ajuste de dotação para pagamento de despesa com prestadores de serviços mensais.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 02.01.00 - GABINETE DO PREFEITO

.................................................................. - 04.122.7001.2234 - 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA009 12.010,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Ajuste de dotação para pagamento de despesa com prestadores de serviços mensais.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 02.01.00 - GABINETE DO PREFEITO

.................................................................. - 12.361.2001.2402 - 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO207 6.000,00

Código de Aplicação: 2200000 - ENSINO FUNDAMENTAL
Remanejamento de saldo necessário para abertura de eventuais adintamentos da secretaria.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 07.01.00 - ENSINO FUNDAMENTAL - RECURSOS PROPRIOS

.................................................................. - 12.361.2001.2402 - 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA213 8.922,64

Código de Aplicação: 2200000 - ENSINO FUNDAMENTAL
Ajuste de dotação para pagamento de despesa com prestadores de serviços mensais.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 07.01.00 - ENSINO FUNDAMENTAL - RECURSOS PROPRIOS

.................................................................. - 12.361.2006.2074 - 31901300 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS243 2.220,00

Código de Aplicação: 2200000 - ENSINO FUNDAMENTAL
Ajuste de folha de pagamento.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 07.03.00 - SETOR MUNICIPAL DE ALIMENTACAO ESCOLAR

.................................................................. - 08.244.4007.2152 - 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO487 13.200,00

Código de Aplicação: 5100000 - ASSISTENCIA SOCIAL - GERAL
Ajuste de dotação para pagamento de despesa com prestadores de serviços mensais.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 14.01.00 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

.................................................................. - 18.541.6006.2224 - 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO788 2.000,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Remanejamento de saldo necessário para abertura de eventuais adintamentos da pasta.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 18.02.00 - SETOR DE MEIO AMBIENTE

TOTAL DAS ANULAÇÕES......................................................... 54.352,64

Praça Tiradentes, 650 - Centro - 17.120-009 - Fone:  14 3262-8500 - e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br
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TOTAL GERAL DAS SUPLEMENTAÇÕES................ 

TOTAL GERAL DAS ANULAÇÕES........................... 

54.352,64

54.352,64

Afixado pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças em, 31 de janeiro de 2025

Rafael Lima Fernandes

Prefeito Municipal

________________________________

                         Artigo 3.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua afixação.

Thiago Portapila Gomes

__________________________________

AGUDOS/SP,  31 de janeiro de 2025

Secretário de Administração e Finanças

42.850.200,00
41.288.208,86

0,73 %

Limite de remanejamento LOA :

Utilizado: 1.561.991,14
Saldo:

Praça Tiradentes, 650 - Centro - 17.120-009 - Fone:  14 3262-8500 - e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br
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                                                       DECRETO N.º 08726/2025, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2025.

D E C R E T A :

                         RAFAEL LIMA FERNANDES, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais;

REDUÇÕES ORÇAMENTÁRIAS - FORA DO LIMITE DA LOA/LDO

                         Artigo 1.º - Fica suplementado as dotações abaixo discriminadas na importancia de R$ 69.000,00 
(sessenta e nove mil reais ).

.................................................................. - 04.122.7001.2234 - 33904700 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS833 17.000,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Desdobramento de elemento de despesa para encargos sobre serviços de terceiros - PF, desdobramento por decreto conforme autorizado no 
art. 65, inciso IX da LDO.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 02.01.00 - GABINETE DO PREFEITO

.................................................................. - 04.122.7001.2280 - 33904700 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS834 7.000,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Desdobramento de elemento de despesa para encargos sobre serviços de terceiros - PF, desdobramento por decreto conforme autorizado no 
art. 65, inciso IX da LDO.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 04.01.00 - SERVICO DE ADMINISTRACAO

.................................................................. - 12.361.2001.2402 - 33904700 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS835 7.000,00

Código de Aplicação: 2200000 - ENSINO FUNDAMENTAL
Desdobramento de elemento de despesa para encargos sobre serviços de terceiros - PF, desdobramento por decreto conforme autorizado no 
art. 65, inciso IX da LDO.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 07.01.00 - ENSINO FUNDAMENTAL - RECURSOS PROPRIOS

.................................................................. - 27.812.3007.2296 - 33904700 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS836 3.000,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Desdobramento de elemento de despesa para encargos sobre serviços de terceiros - PF, desdobramento por decreto conforme autorizado no 
art. 65, inciso IX da LDO.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 10.01.00 - SETOR DE ESPORTES E RECREACAO

.................................................................. - 08.244.4007.2152 - 33904700 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS837 8.000,00

Código de Aplicação: 5100000 - ASSISTENCIA SOCIAL - GERAL
Desdobramento de elemento de despesa para encargos sobre serviços de terceiros - PF, desdobramento por decreto conforme autorizado no 
art. 65, inciso IX da LDO.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 14.01.00 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

.................................................................. - 15.452.5001.2298 - 33904700 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS838 22.000,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Desdobramento de elemento de despesa para encargos sobre serviços de terceiros - PF, desdobramento por decreto conforme autorizado no 
art. 65, inciso IX da LDO.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 15.02.00 - SETOR DE LIMPEZA PUBLICA

.................................................................. - 20.606.6001.2344 - 33904700 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS839 3.000,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Desdobramento de elemento de despesa para encargos sobre serviços de terceiros - PF, desdobramento por decreto conforme autorizado no 

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 17.01.00 - SETOR DE AGRICULTURA

Praça Tiradentes, 650 - Centro - 17.120-009 - Fone:  14 3262-8500 - e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br
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art. 65, inciso IX da LDO.

.................................................................. - 18.541.6006.2224 - 33904700 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS840 2.000,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Desdobramento de elemento de despesa para encargos sobre serviços de terceiros - PF, desdobramento por decreto conforme autorizado no 
art. 65, inciso IX da LDO.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 18.02.00 - SETOR DE MEIO AMBIENTE

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES....................................................... 69.000,00

                         Artigo 2.º - A presente suplementação será coberta com a anulação da seguintes dotações 
orçamentárias.

.................................................................. - 04.122.7001.2234 - 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA009 17.000,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Desdobramento de elemento de despesa para encargos sobre serviços de terceiros - PF, desdobramento por decreto conforme autorizado no 
art. 65, inciso IX da LDO.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 02.01.00 - GABINETE DO PREFEITO

.................................................................. - 04.122.7001.2280 - 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA075 7.000,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Desdobramento de elemento de despesa para encargos sobre serviços de terceiros - PF, desdobramento por decreto conforme autorizado no 
art. 65, inciso IX da LDO.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 04.01.00 - SERVICO DE ADMINISTRACAO

.................................................................. - 12.361.2001.2402 - 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA213 7.000,00

Código de Aplicação: 2200000 - ENSINO FUNDAMENTAL
Desdobramento de elemento de despesa para encargos sobre serviços de terceiros - PF, desdobramento por decreto conforme autorizado no 
art. 65, inciso IX da LDO.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 07.01.00 - ENSINO FUNDAMENTAL - RECURSOS PROPRIOS

.................................................................. - 27.812.3007.2296 - 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA405 3.000,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Desdobramento de elemento de despesa para encargos sobre serviços de terceiros - PF, desdobramento por decreto conforme autorizado no 
art. 65, inciso IX da LDO.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 10.01.00 - SETOR DE ESPORTES E RECREACAO

.................................................................. - 08.244.4007.2152 - 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA494 8.000,00

Código de Aplicação: 5100000 - ASSISTENCIA SOCIAL - GERAL
Desdobramento de elemento de despesa para encargos sobre serviços de terceiros - PF, desdobramento por decreto conforme autorizado no 
art. 65, inciso IX da LDO.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 14.01.00 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

.................................................................. - 15.452.5001.2298 - 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA715 22.000,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Desdobramento de elemento de despesa para encargos sobre serviços de terceiros - PF, desdobramento por decreto conforme autorizado no 
art. 65, inciso IX da LDO.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 15.02.00 - SETOR DE LIMPEZA PUBLICA

Praça Tiradentes, 650 - Centro - 17.120-009 - Fone:  14 3262-8500 - e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br
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.................................................................. - 20.606.6001.2344 - 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA812 3.000,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Desdobramento de elemento de despesa para encargos sobre serviços de terceiros - PF, desdobramento por decreto conforme autorizado no 
art. 65, inciso IX da LDO.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 17.01.00 - SETOR DE AGRICULTURA

.................................................................. - 18.541.6006.2224 - 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA792 2.000,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Desdobramento de elemento de despesa para encargos sobre serviços de terceiros - PF, desdobramento por decreto conforme autorizado no 
art. 65, inciso IX da LDO.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 18.02.00 - SETOR DE MEIO AMBIENTE

TOTAL DAS ANULAÇÕES......................................................... 69.000,00

TOTAL GERAL DAS SUPLEMENTAÇÕES................ 

TOTAL GERAL DAS ANULAÇÕES........................... 

69.000,00

69.000,00

Afixado pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças em, 4 de fevereiro de 2025

Rafael Lima Fernandes

Prefeito Municipal

________________________________

                         Artigo 3.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua afixação.

Thiago Portapila Gomes

__________________________________

AGUDOS/SP,  4 de fevereiro de 2025

Secretário de Administração e Finanças

42.850.200,00
41.288.208,86

0,73 %

Limite de remanejamento LOA :

Utilizado: 1.561.991,14
Saldo:

Praça Tiradentes, 650 - Centro - 17.120-009 - Fone:  14 3262-8500 - e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br
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                                                       DECRETO N.º 08727/2025, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2025.

D E C R E T A :

                         RAFAEL LIMA FERNANDES, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais;

REDUÇÕES ORÇAMENTÁRIAS - FORA DO LIMITE DA LOA/LDO

                         Artigo 1.º - Fica suplementado as dotações abaixo discriminadas na importancia de R$ 4.006.910,34 
(quatro milhões seis mil e novecentos e dez reais e trinta e quatro centavos).

.................................................................. - 08.244.4007.2152 - 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO487 2.080,30

Código de Aplicação: 5100000 - ASSISTENCIA SOCIAL - GERAL
Adequação da estrutura orçamentária à Lei Municipal nro 05909/2025

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 14.01.00 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

.................................................................. - 08.244.4007.2152 - 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO489 955,00

Código de Aplicação: 5000108 - IGD-M - PROG. BOLSA FAMILIA E CADÚNICO - RECURSO FEDERAL
Adequação da estrutura orçamentária à Lei Municipal nro 05909/2025

Fonte de Recursos: 05 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS - VINCULADOS

Unidade: 14.01.00 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

.................................................................. - 08.244.4007.2152 - 33903200 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA490 11.238,12

Código de Aplicação: 5100000 - ASSISTENCIA SOCIAL - GERAL
Adequação da estrutura orçamentária à Lei Municipal nro 05909/2025

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 14.01.00 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

.................................................................. - 08.244.4007.2152 - 33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA492 15.200,00

Código de Aplicação: 5100000 - ASSISTENCIA SOCIAL - GERAL
Adequação da estrutura orçamentária à Lei Municipal nro 05909/2025

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 14.01.00 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

.................................................................. - 08.244.4007.2152 - 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA494 124.847,56

Código de Aplicação: 5100000 - ASSISTENCIA SOCIAL - GERAL
Adequação da estrutura orçamentária à Lei Municipal nro 05909/2025

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 14.01.00 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

.................................................................. - 08.244.4007.2321 - 33903200 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA500 46.105,00

Código de Aplicação: 5100000 - ASSISTENCIA SOCIAL - GERAL
Adequação da estrutura orçamentária à Lei Municipal nro 05909/2025

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 14.01.00 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

.................................................................. - 15.451.5002.2319 - 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO698 19.659,30

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Adequação da estrutura orçamentária à Lei Municipal nro 05909/2025

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 15.01.00 - SETOR DE VIAS PÚBLICAS

Praça Tiradentes, 650 - Centro - 17.120-009 - Fone:  14 3262-8500 - e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br
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.................................................................. - 15.451.5002.2319 - 33903200 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA699 22.052,16

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Adequação da estrutura orçamentária à Lei Municipal nro 05909/2025

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 15.01.00 - SETOR DE VIAS PÚBLICAS

.................................................................. - 15.451.5002.2319 - 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA701 100.000,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Adequação da estrutura orçamentária à Lei Municipal nro 05909/2025

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 15.01.00 - SETOR DE VIAS PÚBLICAS

.................................................................. - 15.452.5001.2298 - 33903200 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA712 5.513,04

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Adequação da estrutura orçamentária à Lei Municipal nro 05909/2025

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 15.02.00 - SETOR DE LIMPEZA PUBLICA

.................................................................. - 15.452.5002.2170 - 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA720 179.000,00

Código de Aplicação: 1000006 - ROYALTIES DE PETROLEO
Adequação da estrutura orçamentária à Lei Municipal nro 05909/2025

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 15.03.00 - SETOR DE ILUMINACAO PUBLICA

.................................................................. - 15.452.5002.2170 - 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA720 601.991,61

Código de Aplicação: 1000007 - FEP COTA PARTE FUNDO ESPECIAL DE PETROLEO
Adequação da estrutura orçamentária à Lei Municipal nro 05909/2025

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 15.03.00 - SETOR DE ILUMINACAO PUBLICA

.................................................................. - 15.452.5002.2170 - 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA720 2.741.662,47

Código de Aplicação: 1000086 - Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública
Adequação da estrutura orçamentária à Lei Municipal nro 05909/2025

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 15.03.00 - SETOR DE ILUMINACAO PUBLICA

.................................................................. - 15.452.5002.2171 - 33903200 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA727 212,04

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Adequação da estrutura orçamentária à Lei Municipal nro 05909/2025

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 15.04.00 - SETOR DE PRAÇAS, JARDINS E CEMITÉRIO

.................................................................. - 15.452.5002.2171 - 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA730 5.000,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Adequação da estrutura orçamentária à Lei Municipal nro 05909/2025

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 15.04.00 - SETOR DE PRAÇAS, JARDINS E CEMITÉRIO

.................................................................. - 26.782.5003.2289 - 33903200 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA754 1.272,24

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Adequação da estrutura orçamentária à Lei Municipal nro 05909/2025

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 15.06.00 - SETOR DE ESTRADAS DE RODAGEM

Praça Tiradentes, 650 - Centro - 17.120-009 - Fone:  14 3262-8500 - e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  T
H

IA
G

O
 P

O
R

T
A

P
IL

A
 G

O
M

E
S

 e
 R

A
F

A
E

L 
LI

M
A

 F
E

R
N

A
N

D
E

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

gu
do

s.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/0
84

5-
C

25
0-

49
68

-0
90

F
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 0
84

5-
C

25
0-

49
68

-0
90

F



Município de Agudos Segunda-feira, 17 de fevereiro de 2025 Ano IX | Edição nº 1647 22

Publicação Oficial do Município de Agudos
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Prefeitura Municipal de Agudos
www.agudos.sp.gov.br

.................................................................. - 15.451.5015.2299 - 33903200 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA743 4.664,88

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Adequação da estrutura orçamentária à Lei Municipal nro 05909/2025

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 16.01.00 - SETOR DE OBRAS

.................................................................. - 15.451.5015.2299 - 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA746 68.000,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Adequação da estrutura orçamentária à Lei Municipal nro 05909/2025

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 16.01.00 - SETOR DE OBRAS

.................................................................. - 20.606.6001.2344 - 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA812 42.000,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Adequação da estrutura orçamentária à Lei Municipal nro 05909/2025

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 17.01.00 - SETOR DE AGRICULTURA

.................................................................. - 20.606.6001.2344 - 33909200 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES814 9.519,50

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Adequação da estrutura orçamentária à Lei Municipal nro 05909/2025

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 17.01.00 - SETOR DE AGRICULTURA

.................................................................. - 15.451.7002.2312 - 33903200 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA820 636,12

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Adequação da estrutura orçamentária à Lei Municipal nro 05909/2025

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 18.01.00 - SERVIÇO DE PLANEJAMENTO URBANO

.................................................................. - 18.541.6006.2224 - 33903200 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA789 5.301,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Adequação da estrutura orçamentária à Lei Municipal nro 05909/2025

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 18.02.00 - SETOR DE MEIO AMBIENTE

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES....................................................... 4.006.910,34

                         Artigo 2.º - A presente suplementação será coberta com a anulação da seguintes dotações 
orçamentárias.

.................................................................. - 08.244.4007.2152 - 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO122 2.080,30

Código de Aplicação: 5100000 - ASSISTENCIA SOCIAL - GERAL
Adequação da estrutura orçamentária à Lei Municipal nro 05909/2025

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 05.01.00 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

.................................................................. - 08.244.4007.2152 - 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO124 955,00

Código de Aplicação: 5000108 - IGD-M - PROG. BOLSA FAMILIA E CADÚNICO - RECURSO FEDERAL
Adequação da estrutura orçamentária à Lei Municipal nro 05909/2025

Fonte de Recursos: 05 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS - VINCULADOS

Unidade: 05.01.00 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Praça Tiradentes, 650 - Centro - 17.120-009 - Fone:  14 3262-8500 - e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br
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.................................................................. - 08.244.4007.2152 - 33903200 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA125 11.238,12

Código de Aplicação: 5100000 - ASSISTENCIA SOCIAL - GERAL
Adequação da estrutura orçamentária à Lei Municipal nro 05909/2025

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 05.01.00 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

.................................................................. - 08.244.4007.2152 - 33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA127 15.200,00

Código de Aplicação: 5100000 - ASSISTENCIA SOCIAL - GERAL
Adequação da estrutura orçamentária à Lei Municipal nro 05909/2025

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 05.01.00 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

.................................................................. - 08.244.4007.2152 - 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA129 124.847,56

Código de Aplicação: 5100000 - ASSISTENCIA SOCIAL - GERAL
Adequação da estrutura orçamentária à Lei Municipal nro 05909/2025

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 05.01.00 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

.................................................................. - 08.244.4007.2321 - 33903200 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA135 46.105,00

Código de Aplicação: 5100000 - ASSISTENCIA SOCIAL - GERAL
Adequação da estrutura orçamentária à Lei Municipal nro 05909/2025

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 05.01.00 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

.................................................................. - 15.451.5002.2319 - 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO333 19.659,30

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Adequação da estrutura orçamentária à Lei Municipal nro 05909/2025

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 08.01.00 - SETOR DE VIAS PÚBLICAS

.................................................................. - 15.451.5002.2319 - 33903200 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA334 22.052,16

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Adequação da estrutura orçamentária à Lei Municipal nro 05909/2025

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 08.01.00 - SETOR DE VIAS PÚBLICAS

.................................................................. - 15.451.5002.2319 - 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA336 100.000,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Adequação da estrutura orçamentária à Lei Municipal nro 05909/2025

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 08.01.00 - SETOR DE VIAS PÚBLICAS

.................................................................. - 15.452.5001.2298 - 33903200 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA347 5.513,04

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Adequação da estrutura orçamentária à Lei Municipal nro 05909/2025

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 08.02.00 - SETOR DE LIMPEZA PUBLICA

.................................................................. - 15.452.5002.2170 - 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA355 179.000,00

Código de Aplicação: 1000006 - ROYALTIES DE PETROLEO
Adequação da estrutura orçamentária à Lei Municipal nro 05909/2025

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 08.03.00 - SETOR DE ILUMINACAO PUBLICA

Praça Tiradentes, 650 - Centro - 17.120-009 - Fone:  14 3262-8500 - e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br
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.................................................................. - 15.452.5002.2170 - 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA355 601.991,61

Código de Aplicação: 1000007 - FEP COTA PARTE FUNDO ESPECIAL DE PETROLEO
Adequação da estrutura orçamentária à Lei Municipal nro 05909/2025

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 08.03.00 - SETOR DE ILUMINACAO PUBLICA

.................................................................. - 15.452.5002.2170 - 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA355 1.788.662,47

Código de Aplicação: 1000086 - Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública
Adequação da estrutura orçamentária à Lei Municipal nro 05909/2025

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 08.03.00 - SETOR DE ILUMINACAO PUBLICA

.................................................................. - 15.452.5002.2340 - 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA356 953.000,00

Código de Aplicação: 1000086 - Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública
Adequação da estrutura orçamentária à Lei Municipal nro 05909/2025

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 08.03.00 - SETOR DE ILUMINACAO PUBLICA

.................................................................. - 15.452.5002.2171 - 33903200 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA362 212,04

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Adequação da estrutura orçamentária à Lei Municipal nro 05909/2025

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 08.04.00 - SETOR DE PRACAS E JARDINS

.................................................................. - 15.452.5002.2171 - 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA365 5.000,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Adequação da estrutura orçamentária à Lei Municipal nro 05909/2025

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 08.04.00 - SETOR DE PRACAS E JARDINS

.................................................................. - 15.451.5015.2299 - 33903200 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA378 4.664,88

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Adequação da estrutura orçamentária à Lei Municipal nro 05909/2025

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 09.01.00 - SETOR DE OBRAS E VIAS URBANAS

.................................................................. - 15.451.5015.2299 - 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA381 68.000,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Adequação da estrutura orçamentária à Lei Municipal nro 05909/2025

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 09.01.00 - SETOR DE OBRAS E VIAS URBANAS

.................................................................. - 26.782.5003.2289 - 33903200 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA389 1.272,24

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Adequação da estrutura orçamentária à Lei Municipal nro 05909/2025

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 09.02.00 - SETOR DE ESTRADAS DE RODAGEM

.................................................................. - 18.541.6006.2224 - 33903200 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA424 5.301,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Adequação da estrutura orçamentária à Lei Municipal nro 05909/2025

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 11.02.00 - SETOR DE MEIO AMBIENTE

Praça Tiradentes, 650 - Centro - 17.120-009 - Fone:  14 3262-8500 - e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br
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.................................................................. - 20.606.6001.2344 - 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA447 42.000,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Adequação da estrutura orçamentária à Lei Municipal nro 05909/2025

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 11.04.00 - SETOR DE AGRICULTURA

.................................................................. - 20.606.6001.2344 - 33909200 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES449 9.519,50

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Adequação da estrutura orçamentária à Lei Municipal nro 05909/2025

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 11.04.00 - SETOR DE AGRICULTURA

.................................................................. - 15.451.7002.2312 - 33903200 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA455 636,12

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Adequação da estrutura orçamentária à Lei Municipal nro 05909/2025

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 12.01.00 - SERVIÇO DE PLANEJAMENTO URBANO

TOTAL DAS ANULAÇÕES......................................................... 4.006.910,34

TOTAL GERAL DAS SUPLEMENTAÇÕES................ 

TOTAL GERAL DAS ANULAÇÕES........................... 

4.006.910,34

4.006.910,34

Afixado pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças em, 4 de fevereiro de 2025

Rafael Lima Fernandes

Prefeito Municipal

________________________________

                         Artigo 3.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua afixação.

Thiago Portapila Gomes

__________________________________

AGUDOS/SP,  4 de fevereiro de 2025

Secretário de Administração e Finanças

42.850.200,00
41.288.208,86

0,73 %

Limite de remanejamento LOA :

Utilizado: 1.561.991,14
Saldo:

Praça Tiradentes, 650 - Centro - 17.120-009 - Fone:  14 3262-8500 - e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br
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                                                       DECRETO N.º 05728/2025, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2025.

D E C R E T A :

                         RAFAEL LIMA FERNANDES, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais;

REDUÇÕES ORÇAMENTÁRIAS - DENTRO DO LIMITE DA LOA/LDO

                         Artigo 1.º - Fica suplementado as dotações abaixo discriminadas na importancia de R$ 173.643,60 
(cento e setenta e tres mil e seiscentos e quarenta e tres reais e sessenta centavos).

.................................................................. - 04.122.7001.2234 - 33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA008 18.216,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Saldo necessário para pagamento de Folha de Estagiários do exercício de 2025.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 02.01.00 - GABINETE DO PREFEITO

.................................................................. - 04.123.7001.2281 - 33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA841 12.144,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Saldo necessário para pagamento de Folha de Estagiários do exercício de 2025.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 04.02.00 - SETOR DE FINANCAS

.................................................................. - 12.306.2006.2074 - 33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA248 27.627,60

Código de Aplicação: 2000000 - EDUCACAO
Saldo necessário para pagamento de Folha de Estagiários do exercício de 2025.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 07.03.00 - SETOR MUNICIPAL DE ALIMENTACAO ESCOLAR

.................................................................. - 12.365.2002.2411 - 33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA292 54.792,00

Código de Aplicação: 2810000 - RECURSOS DO SALÁRIO EDUCAÇÃO - PRÉ - ESCOLA
Saldo necessário para pagamento de Folha de Estagiários do exercício de 2025.

Fonte de Recursos: 05 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS - VINCULADOS

Unidade: 07.05.00 - ENSINO INFANTIL - RECURSOS PROPRIOS

.................................................................. - 12.365.2003.2412 - 33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA305 24.432,00

Código de Aplicação: 2800000 - RECURSOS DO SALÁRIO EDUCAÇÃO - CRECHE
Saldo necessário para pagamento de Folha de Estagiários do exercício de 2025.

Fonte de Recursos: 05 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS - VINCULADOS

Unidade: 07.05.00 - ENSINO INFANTIL - RECURSOS PROPRIOS

.................................................................. - 18.541.6006.2224 - 33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA426 36.432,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Saldo necessário para pagamento de Folha de Estagiários do exercício de 2025.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 11.02.00 - SETOR DE MEIO AMBIENTE

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES....................................................... 173.643,60

                         Artigo 2.º - A presente suplementação será coberta com a anulação da seguintes dotações 
orçamentárias.

Praça Tiradentes, 650 - Centro - 17.120-009 - Fone:  14 3262-8500 - e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br
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.................................................................. - 04.124.7007.2327 - 33904000 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA036 173.643,60

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Remanejamento de saldo necessário para pagamento de Folha de Estagiários do exercício de 2025.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 02.04.00 - SISTEMA DE CONTROLE INTERNO

TOTAL DAS ANULAÇÕES......................................................... 173.643,60

TOTAL GERAL DAS SUPLEMENTAÇÕES................ 

TOTAL GERAL DAS ANULAÇÕES........................... 

173.643,60

173.643,60

Afixado pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças em, 5 de fevereiro de 2025

Rafael Lima Fernandes

Prefeito Municipal

________________________________

                         Artigo 3.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua afixação.

Thiago Portapila Gomes

__________________________________

AGUDOS/SP,  5 de fevereiro de 2025

Secretário de Administração e Finanças

42.850.200,00
41.114.565,26

0,81 %

Limite de remanejamento LOA :

Utilizado: 1.735.634,74
Saldo:

Praça Tiradentes, 650 - Centro - 17.120-009 - Fone:  14 3262-8500 - e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br
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                                                       DECRETO N.º 08729/2025, DE 5 DE FEVEREIRO DE 2025.

D E C R E T A :

                         RAFAEL LIMA FERNANDES, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;

REDUÇÕES ORÇAMENTÁRIAS - FORA DO LIMITE DA LOA/LDO

                         Artigo 1.º - Fica suplementado as dotações abaixo discriminadas na importancia de R$ 13.069,93 (treze mil e sessenta e nove reais e noventa e tres centavos).

.................................................................. - 10.301.1001.2293 - 33903300 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO179 1.500,00

Código de Aplicação: 3100000 - SAUDE - GERAL
Ajuste de dotação para adiantamentos da Secretaria da Educação.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 06.01.00 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

.................................................................. - 12.361.2001.2402 - 33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA211 11.069,93

Código de Aplicação: 2200000 - ENSINO FUNDAMENTAL
Remanejamento necessário para pagamento de prestadores de serviços.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 07.01.00 - ENSINO FUNDAMENTAL - RECURSOS PROPRIOS

.................................................................. - 20.606.6001.2344 - 33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA811 500,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Remanejamento necessário para pagamento de prestadores de serviços.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 17.01.00 - SETOR DE AGRICULTURA

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES....................................................... 13.069,93

                         Artigo 2.º - A presente suplementação será coberta com a anulação da seguintes dotações orçamentárias.

.................................................................. - 10.301.1001.2293 - 33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA180 1.500,00

Código de Aplicação: 3100000 - SAUDE - GERAL
Ajuste de dotação para adiantamentos da Secretaria da Educação.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 06.01.00 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

.................................................................. - 12.361.2001.2402 - 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA213 11.069,93

Código de Aplicação: 2200000 - ENSINO FUNDAMENTAL
Remanejamento necessário para pagamento de prestadores de serviços.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 07.01.00 - ENSINO FUNDAMENTAL - RECURSOS PROPRIOS

.................................................................. - 20.606.6001.2344 - 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO808 500,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Remanejamento necessário para pagamento de prestadores de serviços.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 17.01.00 - SETOR DE AGRICULTURA

TOTAL DAS ANULAÇÕES......................................................... 13.069,93

Praça Tiradentes, 650 - Centro - 17.120-009 - Fone:  14 3262-8500 - e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br
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TOTAL GERAL DAS SUPLEMENTAÇÕES................ 

TOTAL GERAL DAS ANULAÇÕES........................... 

13.069,93

13.069,93

Afixado pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças em, 5 de fevereiro de 2025

Rafael Lima Fernandes

Prefeito Municipal

________________________________

                         Artigo 3.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua afixação.

Thiago Portapila Gomes

__________________________________

AGUDOS/SP,  5 de fevereiro de 2025

Secretário de Administração e Finanças

42.850.200,00
41.114.565,26

0,81 %

Limite de remanejamento LOA :

Utilizado: 1.735.634,74
Saldo:

Praça Tiradentes, 650 - Centro - 17.120-009 - Fone:  14 3262-8500 - e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br
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                                                       DECRETO N.º 08730/2025, DE 7 DE FEVEREIRO DE 2025.

D E C R E T A :

                         RAFAEL LIMA FERNANDES, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;

REDUÇÕES ORÇAMENTÁRIAS - DENTRO DO LIMITE DA LOA/LDO

                         Artigo 1.º - Fica suplementado as dotações abaixo discriminadas na importancia de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais ).

.................................................................. - 15.451.5002.2319 - 33909200 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES703 50.000,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Remanejamento de dotação necessário para pagamento de despesa com combustíveis de Dezembro/2024.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 15.01.00 - SETOR DE VIAS PÚBLICAS

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES....................................................... 50.000,00

                         Artigo 2.º - A presente suplementação será coberta com a anulação da seguintes dotações orçamentárias.

.................................................................. - 15.453.5004.2179 - 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO733 50.000,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Remanejamento de dotação necessário para pagamento de despesa com combustíveis de Dezembro/2024.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 15.05.00 - SETOR DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO

TOTAL DAS ANULAÇÕES......................................................... 50.000,00

Praça Tiradentes, 650 - Centro - 17.120-009 - Fone:  14 3262-8500 - e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br
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TOTAL GERAL DAS SUPLEMENTAÇÕES................ 

TOTAL GERAL DAS ANULAÇÕES........................... 

50.000,00

50.000,00

Afixado pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças em, 7 de fevereiro de 2025

Rafael Lima Fernandes

Prefeito Municipal

________________________________

                         Artigo 3.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua afixação.

Thiago Portapila Gomes

__________________________________

AGUDOS/SP,  7 de fevereiro de 2025

Secretário de Administração e Finanças

42.850.200,00
41.064.565,26

0,83 %

Limite de remanejamento LOA :

Utilizado: 1.785.634,74
Saldo:

Praça Tiradentes, 650 - Centro - 17.120-009 - Fone:  14 3262-8500 - e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br
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                                                       DECRETO N.º 08733/2025, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2025.

D E C R E T A :

                         RAFAEL LIMA FERNANDES, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;

REABERTOS NO EXERCÍCIO - SUPERÁVIT FINANCEIRO  

                         Artigo 1.º - Fica suplementado as dotações abaixo discriminadas na importancia de R$ 18.533,74 (dezoito mil e quinhentos e trinta e tres reais e setenta e quatro centavos).

.................................................................. - 28.845.7001.0015 - 33909300 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES087 18.533,74

Código de Aplicação: 5000057 - PROJ. COZINHALIMENTO
Saldo remanescente de convênio para devolução.

Fonte de Recursos: 02 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS - VINCULADOS

Unidade: 04.02.00 - SETOR DE FINANCAS

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES....................................................... 18.533,74

TOTAL GERAL DAS SUPLEMENTAÇÕES................ 

TOTAL GERAL DAS ANULAÇÕES........................... 

18.533,74

0,00

Afixado pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças em, 11 de fevereiro de 2025

Rafael Lima Fernandes

Prefeito Municipal

________________________________

                                            Artigo 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua afixação.

Thiago Portapila Gomes

__________________________________

AGUDOS/SP,  11 de fevereiro de 2025

Secretário de Administração e Finanças

42.850.200,00
40.704.283,08

1,00 %

Limite de remanejamento LOA :

Utilizado: 2.145.916,92
Saldo:

Praça Tiradentes, 650 - Centro - 17.120-009 - Fone:  14 3262-8500 - e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br
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                                                       DECRETO N.º 08734/2025, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2025.

D E C R E T A :

                         RAFAEL LIMA FERNANDES, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;

REDUÇÕES ORÇAMENTÁRIAS - DENTRO DO LIMITE DA LOA/LDO

                         Artigo 1.º - Fica suplementado as dotações abaixo discriminadas na importancia de R$ 341.748,44 (trezentos e quarenta e um mil e setecentos e quarenta e oito reais e quarenta e quatro centavos).

.................................................................. - 28.843.9002.0006 - 46907100 - PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADA085 250.000,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Remanejamento de dotação para emepenho da primeira parcela do acordo firmado com a empresa Sabesp.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 04.02.00 - SETOR DE FINANCAS

.................................................................. - 28.845.7001.0015 - 33909300 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES086 1.748,44

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Remanejamento de dotação para restituição de valor à empresa prestadora de serviços, de imposto retido a maior.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 04.02.00 - SETOR DE FINANCAS

.................................................................. - 08.244.4007.2152 - 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO487 25.000,00

Código de Aplicação: 5100000 - ASSISTENCIA SOCIAL - GERAL
Remanejamento de dotação para empenho de marmitex para o CDI.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 14.01.00 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

.................................................................. - 08.244.4007.2152 - 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA494 65.000,00

Código de Aplicação: 5100000 - ASSISTENCIA SOCIAL - GERAL
Remanejamento de dotação para empenho de prestador de serviços de assessoria administrativa e contábil para a Secretaria de Assistência Social e Cidadania.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 14.01.00 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES....................................................... 341.748,44

                         Artigo 2.º - A presente suplementação será coberta com a anulação da seguintes dotações orçamentárias.

.................................................................. - 04.123.7001.2281 - 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA096 62.000,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Remanejamento de dotação para emepenho da primeira parcela do acordo firmado com a empresa Sabesp.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 04.02.00 - SETOR DE FINANCAS

.................................................................. - 08.244.4007.2321 - 33903200 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA500 90.000,00

Código de Aplicação: 5100000 - ASSISTENCIA SOCIAL - GERAL
Remanejamento de dotação para empenho de marmitex para o CDI e prestador de serviços de assessoria administrativa e contábil para a Secretaria de Assistência Social e Cidadania.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 14.01.00 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

Praça Tiradentes, 650 - Centro - 17.120-009 - Fone:  14 3262-8500 - e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br
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.................................................................. - 15.451.5002.2319 - 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA701 1.748,44

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Remanejamento de dotação para restituição de valor à empresa prestadora de serviços, de imposto retido a maior.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 15.01.00 - SETOR DE VIAS PÚBLICAS

.................................................................. - 15.452.5001.2298 - 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA715 188.000,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Remanejamento de dotação para emepenho da primeira parcela do acordo firmado com a empresa Sabesp.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 15.02.00 - SETOR DE LIMPEZA PUBLICA

TOTAL DAS ANULAÇÕES......................................................... 341.748,44

TOTAL GERAL DAS SUPLEMENTAÇÕES................ 

TOTAL GERAL DAS ANULAÇÕES........................... 

341.748,44

341.748,44

Afixado pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças em, 11 de fevereiro de 2025

Rafael Lima Fernandes

Prefeito Municipal

________________________________

                         Artigo 3.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua afixação.

Thiago Portapila Gomes

__________________________________

AGUDOS/SP,  11 de fevereiro de 2025

Secretário de Administração e Finanças

42.850.200,00
40.704.283,08

1,00 %

Limite de remanejamento LOA :

Utilizado: 2.145.916,92
Saldo:

Praça Tiradentes, 650 - Centro - 17.120-009 - Fone:  14 3262-8500 - e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br
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                                                       DECRETO N.º 08735/2025, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2025.

D E C R E T A :

                         RAFAEL LIMA FERNANDES, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;

REDUÇÕES ORÇAMENTÁRIAS - FORA DO LIMITE DA LOA/LDO

                         Artigo 1.º - Fica suplementado as dotações abaixo discriminadas na importancia de R$ 6.000,00 (seis mil reais ).

.................................................................. - 12.361.2001.2402 - 31901600 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL206 6.000,00

Código de Aplicação: 2200000 - ENSINO FUNDAMENTAL
Ajuste de dotação folha de pagamento.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 07.01.00 - ENSINO FUNDAMENTAL - RECURSOS PROPRIOS

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES....................................................... 6.000,00

                         Artigo 2.º - A presente suplementação será coberta com a anulação da seguintes dotações orçamentárias.

.................................................................. - 12.361.2007.2401 - 31901600 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL201 6.000,00

Código de Aplicação: 2200000 - ENSINO FUNDAMENTAL
Ajuste de dotação folha de pagamento.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 07.01.00 - ENSINO FUNDAMENTAL - RECURSOS PROPRIOS

TOTAL DAS ANULAÇÕES......................................................... 6.000,00

Praça Tiradentes, 650 - Centro - 17.120-009 - Fone:  14 3262-8500 - e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br
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TOTAL GERAL DAS SUPLEMENTAÇÕES................ 

TOTAL GERAL DAS ANULAÇÕES........................... 

6.000,00

6.000,00

Afixado pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças em, 11 de fevereiro de 2025

Rafael Lima Fernandes

Prefeito Municipal

________________________________

                         Artigo 3.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua afixação.

Thiago Portapila Gomes

__________________________________

AGUDOS/SP,  11 de fevereiro de 2025

Secretário de Administração e Finanças

42.850.200,00
40.704.283,08

1,00 %

Limite de remanejamento LOA :

Utilizado: 2.145.916,92
Saldo:

Praça Tiradentes, 650 - Centro - 17.120-009 - Fone:  14 3262-8500 - e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br
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DECRETO n.º 08736/2025

                 FERNANDO OCTAVIANI, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,

                 DISPÕE SOBRE SUPLEMENTAÇÃO DE VERBA NO MONTANTE DE R$ 145.509,43 (cento e quarenta e cinco mil e quinhentos e nove reais e quarenta e tres centavos).

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a suplementar dotação orçamentária no valor de R$ 145.509,43 (cento e quarenta e cinco mil e quinhentos e nove reais e quarenta e tres 
centavos) destinados a atender as dotações orçamentárias conforme demonstrativo 
abaixo

Ação: SUPLEMENTAÇÃO

Fonte Ficha Elemento da Despesa Unidade Valor R$

01 98 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 47.500,0004.02.00 - SETOR DE FINANCAS

01 204 3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS 10.000,0007.01.00 - ENSINO FUNDAMENTAL - 

01 703 3.3.90.92.00 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS 88.009,4315.01.00 - SETOR DE VIAS PÚBLICAS

145.509,43Total da SUPLEMENTAÇÃO :

Ação: ANULAÇÃO

Fonte Ficha Elemento da Despesa Unidade Valor R$

01 100 3.3.90.40.00 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 47.500,0004.02.00 - SETOR DE FINANCAS

01 200 3.1.90.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 10.000,0007.01.00 - ENSINO FUNDAMENTAL - 

01 701 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE 88.009,4315.01.00 - SETOR DE VIAS PÚBLICAS

145.509,43Total da ANULAÇÃO :

AGUDOS/SP,  14 de fevereiro de 2025

Rafael Lima Fernandes

Prefeito Municipal

________________________________

Artigo 2º - Para cobrir as dotações no artigo anterior serão utilizadas anulações parciais dos recursos existentes conforme quadro acima.

Artigo 3º - 
Artigo 4º - 

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Artigo 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

O Poder Executivo fica autorizado a proceder a readequação dos instrumentos de planejamento (PPA, LDO, LOA), bem como apresentá-lo em audiências pública junto à 
Comissão de Orçamento e Finanças da Câmara Municipal conforme determinação na 
lei Complementar nº 101/2000.
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                                                       DECRETO N.º 08737/2025, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2025.

D E C R E T A :

                         RAFAEL LIMA FERNANDES, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;

REDUÇÕES ORÇAMENTÁRIAS - DENTRO DO LIMITE DA LOA/LDO

                         Artigo 1.º - Fica suplementado as dotações abaixo discriminadas na importancia de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais ).

.................................................................. - 06.182.7006.2310 - 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO107 50.000,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Remanejamento de dotação para empenho das despesas necessárias para manutenção do corpo de bombeiros.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 04.03.00 - FUNDO ESPECIAL DO CORPO DE BOMBEIROS - FEBOM

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES....................................................... 50.000,00

                         Artigo 2.º - A presente suplementação será coberta com a anulação da seguintes dotações orçamentárias.

.................................................................. - 04.123.7001.2281 - 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA096 50.000,00

Código de Aplicação: 1100000 - GERAL
Remanejamento de dotação para empenho das despesas necessárias para manutenção do corpo de bombeiros.

Fonte de Recursos: 01 - TESOURO

Unidade: 04.02.00 - SETOR DE FINANCAS

TOTAL DAS ANULAÇÕES......................................................... 50.000,00

Praça Tiradentes, 650 - Centro - 17.120-009 - Fone:  14 3262-8500 - e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br
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TOTAL GERAL DAS SUPLEMENTAÇÕES................ 

TOTAL GERAL DAS ANULAÇÕES........................... 

50.000,00

50.000,00

Afixado pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças em, 14 de fevereiro de 2025

Rafael Lima Fernandes

Prefeito Municipal

________________________________

                         Artigo 3.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua afixação.

Thiago Portapila Gomes

__________________________________

AGUDOS/SP,  14 de fevereiro de 2025

Secretário de Administração e Finanças

42.850.200,00
40.654.283,08

1,02 %

Limite de remanejamento LOA :

Utilizado: 2.195.916,92
Saldo:

Praça Tiradentes, 650 - Centro - 17.120-009 - Fone:  14 3262-8500 - e-mail: gabinete@agudos.sp.gov.br
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